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L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.572/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando número 
151/2018 da Secretaria Municipal de Saúde, onde é relatado que no dia 

09/02/2018 houve uma denuncia (anexo) no Setor de Ouvidoria da 

Secretaria Municipal de Saúde de Lorena, feita por munícipe (não 
identificado) sobre a conduta da servidora GISELE DE FÁTIMA JEHA, 
matricula 6533, Médica Clinica Geral, LTBS Vila Nunes, onde consta na 

reclamação referente ao mau atendimento, comportamento grosseiro, 

incivilizado e também ausência no trabalho no dia 09.02.2018.

CONSIDERANDO ademais, que é dever do 
Administrador Público apurar os fatos diante de eventuais 

irregularidades de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 
com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do Município de Lorena, esses fatos, em tese, 

revelam que a infração não esta devidamente caracterizada, nem sua 
autoria, porém requer apuração preliminar, conforme iiart. 229- 
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